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§ 3
o

 Caso a aplicação do percentual definido no § 2
o
 resultar em número decimal, ele será arredondado para

o número inteiro imediatamente inferior.

§ 4
o
 No caso de haver empate na nota final de dois ou mais concorrentes, terá preferência aquele com maior

tempo de exercício no cargo, e, subsistindo o empate, a preferência será assegurada ao de maior idade.

§ 5
o
 Em caso de inexistência, dificuldade extrema ou indisponibilidade técnica de dados em relação a critérios

previstos nessa Resolução, manifestada pelo respectivo tribunal, deverá ser atribuída nota máxima a todos os

magistrados.”(NR)

Art. 2
o
. Ficam revogados o inciso V do art. 4

o
 e o inciso V do art. 11.

Art. 3
o
 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro LUIZ FUX

RECOMENDAÇÃO No 111, DE 7 DE OUTUBRO DE 2021.

Recomendar aos tribunais de todo o país que divulguem, em suas páginas oficiais

e nos mandados judiciais, da campanha contra violência infantil, com a finalidade

de informar aos usuários do sistema de justiça os canais de comunicação para

proteção de crianças e de adolescentes.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO ser dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com

absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à

liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,

crueldade e opressão (art. 227, CF);

CONSIDERANDO que, nos termos do 15
o
 Anuário Brasileiro de Segurança Pública, “2020 foi um ano em que, apesar das

medidas de isolamento social, apresentou um aumento de 4% das mortes violentas em todas as idades e, ao tratar de crianças e adolescentes,

essa realidade também se apresentou”;

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do CNJ no procedimento Ato n
o

 0004732-19.2021.2.00.0000, na 339ª Sessão

Ordinária, realizada em 5 de outubro de 2021;

RESOLVE:

Art. 1
o
Recomendar aos tribunais de justiça de todo o país que divulguem, em suas páginas oficiais, a campanha contra

violência infantil, com a finalidade de informar aos usuários do sistema de justiça os canais de comunicação para proteção de crianças e de

adolescentes.

Art. 2
o
 Recomenda-se constar dos mandados judiciais a informação de que é um dever de todos, sem exceção, proteger

crianças e adolescentes contra a violência infantil, disponibilizando no documento oficial os meios de comunicação para efetivação da denúncia.

Art. 3
o
Esta Recomendação entra em vigor na data de sua publicação
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Ministro LUIZ FUX

PORTARIA No 243, DE 1º DE OUTUBRO DE 2021.

Designa integrantes para compor a Comissão Permanente de Tecnologia da

Informação e Inovação.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1
o
 Alterar o art. 3

o
 da Portaria CNJ n

o
 178/2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3
o

 Designar para integrar a Comissão Permanente de Tecnologia da Informação e Inovação, sob a

presidência do primeiro, os Conselheiros Luiz Fernando Bandeira de Mello Filho e Marcos Vinícius Jardim

Rodrigues.” (NR)

Art. 2
o
 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro LUIZ FUX

PORTARIA No 256, DE 6 DE OUTUBRO DE 2021.

Designa os integrantes do Comitê Gestor Nacional da Inovação do Poder

Judiciário.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo

em vista o contido no art. 11 da Resolução CNJ n
o
 395/2021,

RESOLVE:

Art. 1
o
 Designar os integrantes do Comitê Gestor Nacional da Inovação do Poder Judiciário, instituído pela Resolução CNJ

n
o
 395/2021.

Art. 2
o
 Integram o Comitê Gestor Nacional da Inovação do Poder Judiciário:

I – Luiz Fux, Ministro Presidente do Conselho Nacional de Justiça;


